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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.230, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir 
recursos financeiros, para o exercício de 2019, à 
Organização da Sociedade Civil Assistencial que 
especifica, a título de subvenção social e auxílio e dá 
outras providências. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir recursos financeiros, 

para o exercício de 2019, a título de subvenção social e auxílio, à Organização da Sociedade 

Civil Assistencial relacionada no Anexo I - Relação dos Projetos aprovados pelo Conselho 

Municipal do Idoso, desta Lei. 

Art. 2° A concessão da subvenção social e auxílio de que trata esta Lei será 

formalizada através de termo apropriado, conforme previsto na Lei Federal n° 13.019/2014, 

com destinação exclusiva e específica ao custeio e auxílio da Organização da Sociedade Civil 

subvencionada, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias 

do orçamento vigente, estando o Poder Executivo autorizado a promover, mediante Decreto, a 

abertura de crédito adicional especial e crédito adicional suplementar, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pinylámonh 	02 dejulho de 2019. 

Ana Paula de t b eida irtinda 
Secretária M nicipal d Assistência Social 
Registrada e publicada ia Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 02 de 

julho dc 2019. 

ecretário 

SNEapp/Pmicto dc Lei 125/2019 

AV. NOSSA SEN11ORA DO BOM SUCESSO. 1,400 — CP 52 — CEP 12420-010— P1NDAMONHANGABA— S.P. 
TEL/FAX: (1213644.5600 
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